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ATA PROPOSTAS 

CARTA CONVITE Nº 02/2023 

 

Aos dezesseis dias de setembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de 

Licitações, designada pelo Senhor Prefeito Municipal através da Portaria 1742/2023, de 

13 de setembro de 2023, para análise da proposta financeira requisitada pela Carta 

Convite nº 02/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO ELÉTRICO, 

PARA REFORMA ELÉTRICA DAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA MUNICIPAL 

DE ENSINO INFANTIL NAIRO PRESTES, LOCALIZADA NA RUA NABUCO 

DE ARAÚJO, Nº 245, BAIRRO PINHEIRINHO, GUAPORÉ/RS E PROJETO 

BÁSICO E EXECUTIVO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS) DA ESCOLA QUINTAL MÁGICO, 

LOCALIZADA NA AVENIDA MONSENHOR SCALABRINI, Nº 365, BAIRRO 

CONCEIÇÃO, GUAPORÉ/RS – COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS 

ESPECIAIS – EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL Nº 202241130002. 

 

Estão concorrendo os seguintes licitantes: 

1) EMPRESA 1: IBENG ENGENHARIA, CNPJ Nº 28.787.583/0001-34, 

INABILITADA conforme Ata 09/10/23; 

2) EMPRESA 2: DP ENGENHARIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ Nº 

10.983.169/0001-62; 

3) EMPRESA 3: FERRARI ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 

35.949.131/0001-02, INABILITADA conforme Ata 09/10/23; 

4) EMPRESA 4: AC ELETRO SOLUÇÕES ELÉTRICAS, CNPJ Nº 

26.227.508/0001-10;  

5) EMPRESA 5: SETE A SOLUÇÃO EM ENERGIA LTDA, CNPJ Nº 

47.017.374/0001-83. 

 

O prazo recursal transcorreu in albis. 

Foi então aberto o envelope referente à proposta financeira. O envelope e 

documento apresentado pela licitante foram rubricados pela Comissão de Licitações. 

Constatou-se o que segue: 

 

Empresa: DP ENGENHARIA E SEGURANÇA LTDA, apresentou proposta 

no valor unitário de R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais). 

                     Empresa: AC ELETRO SOLUÇÕES ELÉTRICAS, apresentou proposta no 

valor unitário de R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais). 
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                     Empresa: SETE A SOLUÇÃO EM ENERGIA LTDA, apresentou proposta no 

valor unitário de R$ 9.800,00 (Nove mil e oitocentos reais). 

Considerando esta licitação do tipo MENOR PREÇO - UNITÁRIO, julgou 

vencedora do certame a seguinte empresa: 

 

SETE A SOLUÇÃO EM ENERGIA LTDA, com proposta com o valor 

unitário de R$ 9.800,00 (Nove mil e oitocentos reais) 

A Comissão de Licitações, conforme Legislação vigente abre o prazo de 2 (dois) dias 

úteis para recurso, em conformidade com o artigo 109, § 6º da Lei nº 8.666/93. Decorrido o prazo 

recursal, o processo será encaminhado à Autoridade Superior Competente para homologação. 

Para constar lavrou-se a presente ata. 

Nada mais. Intimem-se os interessados do resultado. 
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